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ACORDÃO                                                                                                                            
Embargos de Declaração nº 0006170-37.2011.815.0251
RELATOR: Des. João Benedito da Silva
01 EMBARGANTE: Dênis Pereira Januário,
                                 Emmanuel Nunes de Oliveira e
                                 Fábio Miguel Lopes       
ADVOGADOS:        Ítalo Ramon da Silva Oliveira e outro.
02 EMBARGANTE: Estênio da Nóbrega Dantas
ADVOGADOS:        Genival Veloso de Franca Filho e outro.                             
EMBARGADA:          Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba               

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE  OMISSÃO.  MATÉRIAS  ANALISADAS  E
DECIDIDAS.  OMISSÃO  NÃO  CONFIGURADA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  NOVA  APRECIAÇÃO.
REJEIÇÃO.

Os embargos declaratórios somente são cabíveis
para  modificar  o  julgado  que  se  apresentar
omisso, contraditório ou obscuro, bem como para
sanar eventual erro material na decisão.

Não  é  possível,  em  sede  de  embargos  de
declaração,  rediscutir  matéria  que  ficou
exaustivamente analisada e decidida em acórdão
embargado,  buscando  modificá-lo  em  sua
essência ou substância. 

Rejeitam-se  os  embargos  declaratórios,  quando
não restou configurada a ocorrência de qualquer
vício no acórdão atacado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.
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RELATÓRIO

Os  acusados Dênis  Pereira  Januário,  Emmanuel  Nunes  de

Oliveira,  Fábio  Miguel  Lopes  e  Estênio  da  Nóbrega  Dantas, ora

embargantes,  além  de  Wigner  Leite  dos  Santos, foram  denunciados  pelo

representante  do  Ministério  Público atuante  na 1ª  Vara  da  comarca  de

Patos/PB, pela prática, em tese, dos crimes tipificados no art.1º, inc. II, § 3º e

4º, inc. I da Lei 9.455/1997 e art. 347, parágrafo único, do CP, na forma do

art. 69, também do CP, conforme se vê da peça acusatória.

Após a devida instrução processual,  cada um dos 04 acusados

foi condenado, respectivamente, às penas de 09 (nove) anos e 11 (onze)

meses;  09  (nove)  anos e  04  (quatro)  meses;  10  (dez)  anos,  09  (nove)

meses e 18 (dezoito) dias; 12 (doze) anos e 06 (seis) meses, todos  de

reclusão, pela prática do delito previsto no artigo 1º, inc. II, § 3º e  4º, inc. I da

Lei 9.455/1997; bem como  foram condenados pela  prática delitiva esculpida

no art. 347, parágrafo único, do CP, às penas, respectivamente, de 08 (oito)

meses de detenção, além de 30 dias-multa; 06 (seis) meses de detenção,

além de 20 dias-multa;  10  (dez)  meses de detenção,  além de 40 dias-

multa;  e  01 (um) ano de detenção,  além de 50 dias-multa. Ademais,  foi

DECRETADA, conforme o disposto no  § 5º, do art. 1º da Lei de Tortura, a

perda dos cargos, funções ou empregos públicos exercidos pelos acusados, e

ainda,  proibição de exercerem novos cargos,  funções ou emprego públicos

pelo prazo idêntico ao dobro do quantum da pena corpórea imposta pelo crime

de tortura, para cada um dos réus, contados a partir do início do cumprimento

da sanção penal imposta na sentença.

Inconformados com a sentença proferida,  os cinco condenados

interpuseram recurso de apelação,  no  qual  pleitearam pela  absolvição para

ambos os delitos.  Subsidiariamente, pugnaram pela redução das penas que

lhes foram impostas.

Desembargador João Benedito da Silva
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A Egrégia Câmara Criminal deu provimento parcial ao recurso,

reduzindo a pena do acusado Estênio da Nóbrega Dantas para 12 (doze) anos

e 08 (oito) meses, sendo 11 (onze) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 01

ano de detenção, além de 50 dias-multa, bem como diminuindo a pena do réu

Fábio Miguel Lopes para 11 (onze) anos e 04 (quatro) meses, sendo 10 (dez)

anos e 06 (seis) meses de reclusão e 10 (dez) meses de detenção, além de 40

dias-multa, mantendo incólume o restante da sentença.

Em face da decisão desta Egrégia Câmara Criminal, opuseram os

acusados Dênis Pereira Januário, Emmanuel Nunes de Oliveira, Fábio Miguel

Lopes e Estênio da Nóbrega Dantas os presentes Embargos de Declaração

(fls. 1625/1642; 1644/1657; e 1659/1666).

Os embargantes sustentam que há omissão no julgado. Para tal,

Dênis  Pereira  Januário,  Emmanuel  Nunes  de  Oliveira  e  Fábio  Miguel

Lopes aduzem, em suma, i) que o teor do Laudo de Exame Cadavérico e do

Exame de Local de Morte Violenta não foram devidamente discutidos por esta

Colenda Câmara; ii) que os depoimentos testemunhais não foram devidamente

analisados e  valorados; e iii) que os argumentos defensivos para a redução

da pena não foram apreciados em sua totalidade.

Por sua vez, o embargante Estênio da Nóbrega Dantas suscita,

que  iv) a condenação em 1ª Instância e sua manutenção nesta sede de 2º

Grau, foram fundamentadas apenas com base nos elementos colhidos durante

a fase inquisitorial e  v) que o Laudo de Exame Cadavérico não apontou com

firmeza a causa da morte.

 Ao  final,  requerem  que  seja  conhecido  e  provido  o  presente

recurso, com efeitos infringentes, para que sejam absolvidos os requerentes,

ou, subsidiariamente, sejam as penas fixadas nos patamares mínimos.

Desembargador João Benedito da Silva
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Contrarrazões  da  douta  Procuradoria  de  Justiça,  no  qual  o

Procurador  Francisco  Sagres Macedo  Vieira,  às  fls.  1669/1689,  requer  que

sejam rejeitados de plano, os presentes embargos.

É o relatório.

VOTO

 Inicialmente,  impende tecer  algumas considerações acerca do

recurso de embargos de declaração. A regra jurídica contida do art.  619 do

Código de Processo Penal admite interposição dessa espécie recursal sempre

que houver, no acórdão recorrido, ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão. In verbis:

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de
Apelação,  câmaras  ou  turmas,  poderão  ser  opostos
embargos  de  declaração,  no  prazo  de  dois  dias
contados  da  sua  publicação,  quando  houver  na
sentença  ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão.

Certamente, há de se admitir tendência jurisprudencial no sentido

de se conceder aos embargos de declaração uma função retificadora, sendo

permitido, com isso, em determinados casos, sob pena de ofensa à coerência,

a correção de erros materiais manifestos e graves.

A  finalidade,  então,  dos  embargos  de  declaração  é,

essencialmente, corrigir defeitos porventura existentes nas decisões proferidas

pelo magistrado, pois eles não se prestam para reexame e novo julgamento do

que foi decidido (já que, para tanto, há recurso próprio previsto na legislação),

tampouco daquilo que sequer foi suscitado pelas partes.

A respeito trago à colação os seguintes julgados:

Desembargador João Benedito da Silva
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Embargos  de  declaração  (rejeição).  Omissão  e
contradição (inexistência). Qualificadora (exclusão). 1.
Somente são admissíveis embargos de declaração em
razão  de  ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão do acórdão (art.619 do Cód. de Pr. Penal). Se
não  há  defeito  a  ser  sanado,  o  caso  é  mesmo de
rejeição  dos  embargos.  2.  (…)  3.  Embargos  de
declaração rejeitados.  (STJ.  EDcl  no AgRg no REsp
1055421/RS,  Rel.  Ministro  NILSON  NAVES,  SEXTA
TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 07/06/2010.)

Embargos  de  declaração.  Interposição  visando  à
modificação  do  acórdão.  Inadmissibilidade.  Recurso
que  se  presta  somente  a  corrigir  ambiguidade,
obscuridade,  contradição  ou  omissão  na  decisão.
Aplicação do art. 619 do CPP. (STJ. RT 670/337)

In  casu, verifica-se,  através  da  leitura  do  acórdão  de  fls.

1.599/1.622  que  as  matérias  suscitadas  pelos embargantes afiguram-se

devidamente  apreciadas  e  decididas  por  esta  Egrégia  Câmara  Criminal,

conforme demonstraremos a seguir.

No que pertine (i) ao teor do Laudo de Exame Cadavérico e do

Exame  de  Local  de  Morte  Violenta, ambos  os  documentos  foram

devidamente  analisados  por  esta  Colenda  Câmara,  conforme  excerto  do

acórdão atacado, que passo a transcrever:

- Análise do Exame de Local de Morte Violenta -

“(…)   o Laudo  de  Exame  em  Local  de  Morte
Violenta (fls  128/149),  apontou  indícios  de  que  o
incêndio  havia  sido  causado  propositadamente.
Apontou,  também,  que  o  fogo  foi  alimentado  por
colchões que estavam na enfermaria; que os referidos
colchões  possuíam  um  revestimento  bastante
resistente; que um desses revestimentos foi cortado,
provavelmente,  com  utilização  de  instrumento
cortante; e que, no local, não foi encontrando nenhum
instrumento de natureza cortante
[…]
Há de destacar, também, que aquela equipe de Peritos
encontrou, no local de morte da vítima, uma carteira
de cigarros (foto – fl.  145) parcialmente combusta, o

Desembargador João Benedito da Silva
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que  seria  praticamente  impossível  diante  das
proporções tomadas pelo fogo, levando aquela equipe
de  polícia  científica  a  deduzir  que  o  local  sofreu
alterações  além  das  necessárias  para  apagar  as
chamas.
[…]
A equipe pericial  destacou,  ainda,  o fato de ter  sido
encontrada  uma  garrafa  parcialmente derretida  em
virtude do calor do fogo, gerando indícios de que havia
sido  levada  ao  local  da  morte  da  vítima  após  a
contenção total ou parcial do fogo.
[…]
Outro ponto do referido Laudo que merece destaque
diz  respeito  a  quantidade  de  colchões  em  cima  de
cada cama. Com base no resto de material combusto
sobre cada uma das 05 (cinco) camas de alvenaria, os
peritos concluíram que 03 (três) dentre aquelas camas
estavam  sem  colchão  antes  do  incêndio,  enquanto
uma  das  camas  possuía  uma  certa  quantidade  de
colchões empilhada, ali colocados de modo proposital,
como uma espécie de “facilitador para ação do fago”,
de modo que a equipe pericial descartou possibilidade
de acidente no referido evento.

Por  último,  ainda  acerca  da  análise  pericial  em
comento, o que mais chamou atenção foi a conclusão
de que o corpo foi encontrado justamente ao lado da
cama  em  que  havia  múltiplos  colchões,  ou  seja,
próximo ao local de maior propagação e intensidade
das chamas, endossando o  “indício de que a mesma
não  reagiu  as  chamas,  tentando  fugir”.  Destaca-se,
ainda,  que  as  chamas  não  atingiram  o  banheiro
daquela enfermaria, local onde a vítima poderia ter se
refugiado das chamas,  e  que  provavelmente  o  teria
feito, caso estivesse com vida e em condições de se
proteger. (...)”

- Análise do Exame de Laudo Cadavérico -

“(…)  Acerca  do  Exame  de  Laudo  Cadavérico (fls.
153/155), não foi encontrada fuligem nos pulmões da
vítima  (fls.  159/160),  demonstrando,  assim,  a
possibilidade de que a vítima já estivesse sem vida
quando o incêndio foi iniciado.
[…]
A defesa alega  que  o  Laudo  de  Exame Cadavérico
realizado no corpo da vítima não identificou sinais de
lesões,  o que descaracterizaria a tese acusatória de
que o réu foi torturado fisicamente.

Pois  bem.  Conforme  se  observa  do  Laudo
Tanatoscópico  (fls. 156/157), a vítima teve seu corpo

Desembargador João Benedito da Silva
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carbonizado, por ter sofrido queimaduras de 4º grau.

Em  seu  magistério,  o  médico  e  doutrinador  Delton
Croce  leciona  que  a  carbonização  decorrente  de
queimaduras  de  4º  grau  comprometem  “parcial  ou
totalmente,  as  partes  profundas  dos  vários
seguimentos  do  corpo,  atingindo  os  próprios  ossos”
(CROCE, Delton. Manual de Medicina Legal. 2009, p.
328). Desse modo, considerando que as queimaduras
sofridas pelo corpo da vítima possuem capacidade de
comprometer até mesmo a estrutura óssea do corpo
humano, certamente obstaculizaria a identificação de
lesões.

Ademais, importante ressaltar que a autoridade policial
questionou ao Perito Oficial Médico-Legal, através do
Ofício  nº  114/2012  (fl.  158),  se  a  carbonização  do
corpo  da  vítima  comprometeria  a  percepção  de
eventuais lesões presentes no corpo da vítima, ao que
o Perito Oficial respondeu afirmativamente (...)”

Acerca da alegação  (ii) de que os  depoimentos testemunhais

não foram devidamente analisados e valorados, esta não merece guarida. Isto

porque, conforme se observa da leitura da decisão ora subjugada,  todos os

depoimentos,  declarações  e  interrogatórios  prestados  sob  o  crivo  do

contraditório foram examinados por este Órgão de 2ª Instância, na ocasião em

que apreciou e julgou o recurso de apelação criminal.

Também  não  merece  acolhida  a  alegação  (iii) de  que  os

argumentos defensivos para a redução das penas impostas aos acusados,

não  foram  apreciados  em  sua  totalidade.  Ora,  conforme  se  dessume  da

decisão  colegiada  que  reformou  em  parte  a  sentença  monocrática,  as

reprimendas impostas pelo magistrado sentenciante foram  reanalisadas nas

três fases da dosimetria de ambos os crimes e em relação a cada acusado,

ao longo de 20 (vinte) laudas (fls. 1.612v./1622)

De outra banda, não podem ser acolhidas as afirmações de que

(iv)  a  manutenção  do  edito  condenatório,  por  este  Órgão  Colegiado,  foi

fundamentada apenas com base nos elementos colhidos durante  a fase

Desembargador João Benedito da Silva
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inquisitorial, porquanto foram apreciadas todas as provas produzidas durante

a instrução processual. Ademais, todas os elementos colhidos durante a fase

inquisitorial foram submetidas ao crivo do contraditório, em sede processual.

 Por  fim,  com  relação  à  conclusão  do  Laudo  de  Exame

Cadavérico  (v),  já esclarecemos no início deste voto que tal  documento foi

devidamente apreciado por  esta Câmara Especializada,  ocasião em que os

debates  acerca  do  referido  tema  foram  esgotados,  não  havendo  nenhuma

omissão a ser sanada.

Ante todo o exposto, percebe-se claramente visível  o interesse

dos embargantes em rediscutir matérias já dirimidas, o que não é admissível,

pois, visto, a finalidade do presente recurso é, em regra, de esclarecer, tornar

claro o acórdão, sem que haja modificação de sua substância.

De mais a mais, os embargos declaratórios não se mostram como

via  processual  adequada para  que as  partes  possam rediscutir  matérias  já

apreciadas no processo em análise, devendo limitar-se à presença dos vícios

apontados na lei.

Observa-se, de fato, que os embargantes, apenas, revelam nos

embargos  o  inconformismo  com  o  resultado  do  acórdão  que  lhes  foi

desfavorável,  não  havendo  como  prosperar  suas  pretensões,  vez  que  o

presente recurso é imprestável para substituir a decisão tomada.

A jurisprudência  pátria  tem  se  posicionado  no  sentido  de  que

descabido,  em  termos  de  embargos  de  declaração,  alterar  ou  mudar  o

julgamento do decisum embargado.

Nesse sentido tem se posicionado os Tribunais Pátrio.

Desembargador João Benedito da Silva
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STF: “ Os embargos de declaração, como é de curial
sabença,  não  se  prestam  para  impugnação  dos
fundamentos  do  acórdão,  mas,  tão-somente,  para
sanar omissão, dirimir dúvida ou contradição e afastar
obscuridade,  eventualmente   nele  contidas.”  (Rel.
Ilmar Galvão – JSTF – LEX 236/295)

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  EFEITO
MODIFICATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  MATÉRIA  JÁ
DISCUTIDA.  REAPRECIAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  EMBARGOS
REJEITADOS. - Os embargos de declaração não se
prestam  a  rediscutir  matéria  já  devidamente
apreciada,  e  nem  a  modificação  essencial  do
acórdão  embargado.  -  Impossibilidade  de  que  o
mero  inconformismo  do  embargante  tenha  o
condão de macular como obscuro o acórdão que
expressamente  apreciou  todas  as  questões
veiculadas  no  recurso.  -  O  acolhimento  dos
Embargos de Declaração exige a demonstração de
ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou
omissão no acórdão (art. 619 do CPP), ainda que o
objetivo do recurso seja apenas o prequestionamento
para  fins  de  interposição  de  recurso  aos  Tribunais
Superiores.  (TJMG.  Processo  n.º  1.0209.08.091117-
2/002. Relator: Doorgal Andrada. Data do julgamento:
30.06.2010.  Data  da  publicação:  14.07.2010).  (grifo
nosso)

Diante do exposto, inexiste qualquer vício no voto condutor da

decisão,  uma  vez  que  não  foi  evidenciada  qualquer  complementação  ou

esclarecimento a ser procedido na decisão objurgada.

Forte em tais razões, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador

João  Benedito  da  Silva,  decano  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara

Criminal, e relator,  em face da eventual ausência do Excelentíssimo Senhor

Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  dele  participando  os

Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho e Tércio Chaves de Moura (Juiz

de Direito convocado para substituir o Excelentíssimo Senhor Desembargador

Desembargador João Benedito da Silva
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Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo Senhor  Francisco  Sagres

Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 12 de setembro de 2017.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR 

Desembargador João Benedito da Silva
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